
                                        PREFEITURA DE MONSENHOR PAULO - MG 
   Rua José Américo, 525, Centro, CEP 37405-000 

   CNPJ 22.541.874/0001-99 
Fone (35) 3263-1320 / Fax (35) 3263 1322  

 

 

PAL Nº 051/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº  007/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS 

DA FROTA MUNICIPAL 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Vistos Etc. 

 

A Empresa MÁXIMO PEÇAS E PRODUTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 

sob o n° 04.335.223/0001-60, interpôs recurso administrativo em razão da aceitação da 

proposta da empresa LINCETRACTOR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 11.371.179/0001-00, sob alegação de que não a proposta 

encontra-se em desacordo com o edital. 

 

A empresa LINCETRACTOR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO EIRELI apresentou contrarrazões. 

 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 

O presente recurso encontra-se previsto, no item 13 do instrumento 

convocatório “13 – RECURSOS E CONTRA-RAZÕES”, concedendo prazo de 05 dias, o 

que foi cumprido pela empresa. 

 

DO MÉRITO 

 

A empresa recorrente alega que a empresa LINCETRACTOR COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI apresentou produto em desacordo com as regras 

editalícias, uma vez que a marca apresentada não encontra-se no rol de produtos indicados 

pelo edital. 

 

Consta no referido edital, no item 8.1.1.1 e 8.1.1.2: 
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8.1.1.1 – é obrigatório a descrição completa e detalhada dos produtos, bem 

como marca dos produtos ofertados pelo licitante, sob pena de 

desclassificação. 

 

8.1.1.2 - caso o licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, 

oferte marcas diferentes das referenciadas para os óleos lubrificantes quais 

sejam (petronas, lubrax, bardal-promax, mobil, ipiranga, castrol, shell ou de 

melhor qualidade), deverá apresentar laudo de instituto ou laboratório idôneo 

que ateste que o produto ofertado tenha as mesmas características, qualidade e 

desempenho dos referenciados, conforme acórdão 2300/2007 do tcu tribunal 

de contas da união e jurisprudência 92 acerca da consulta 849.726 de 

12/06/13 do tce/mg- tribunal de contas de minas gerais. 

 

E ainda, no Termo de Referência: 

 

“Marcas para referência: equivalentes ou similar ou de melhor qualidade das 

seguintes: Petronas, Lubrax, Bardal-Promax, Mobil, Ipiranga, Castrol e 

Shell.” 

 

A empresa LINCETRACTOR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO EIRELI apresentou a marca YPF. 

 

Durante a sessão houve a consulta à Unidade Requisitante sobre a aceitação do 

produto, o que foi aceito, e explicou que tal marca é de alta qualidade, similar às marcas que 

constam no edital. Que tal empresa é referência em toda América Latina e que seus produtos 

possuem qualidade necessária para concorrer com os demais. 

 

A empresa também apresentou laudo laboratorial, elaborado por profissional 

técnico especializado. 

 

Assim, não há que se falar em desatendimento de edital, já que todas os 

requisitos foram devidamente atendidos. 
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Diante do exposto, decide este pregoeiro, pelo princípio da legalidade, pelo 

conhecimento da peça recursal apresentada pela empresa MÁXIMO PEÇAS E PRODUTOS 

LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 04.335.223/0001-60, e pelo seu não provimento, uma 

vez que todos os requistos foram devidamente atendidos pela empresa LINCETRACTOR 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 

11.371.179/0001-00. 

 

Encaminhe-se à autoridade superior. 

 

Monsenhor Paulo, 18 de março de 2020. 

 

 

Marcelino Felipini 

Pregoeiro 

 


